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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
 

EDITAL PSE/2018/UFAM     Nº65/2018/GR de 24/07/2018 

EXAME:  05    
                   
 
TÓPICO:  Língua Portuguesa   
 
 

QUESTÃO: 08 
 
 

INTERESSADA:  SUSANA PAULA OLIVEIRA BRANDÃO 
 
 

 
QUESTIONAMENTO: Solicita a anulação da questão, alegando que a alternativa A, divulgada no 

gabarito, não pode ser a resposta, pois o enunciado I está incorreto. A frase do enunciado só possui 
três verbos e, portanto, não pode ter quatro orações, como se vê na afirmativa I. 

 
 

 
PARECER: A requerente NÃO tem razão em seus argumentos. O enunciado I diz que a frase tem 

quatro orações, “uma das quais com o predicado ou o verbo subentendido”. Então, vejamos: “Ao 
longo do século XX, construíram-se máquinas que memorizam e calculam bilhões de vezes mais 
rápido do que o homem (calcula)”. Como se vê, há um verbo subtendido após “homem”. Logo, o 
que se afirma em I está correto. 

 
 

 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
                         
 
  
                                                                                                               Data: 20/10/2018 
 

 

 


